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Município combate descarte 
irregular de entulho

Prefeitura e UNIFESP
realizam lançamento do 
Programa TelessaúdeMedida preventiva evita problemas como inundações e 

infestação de mosquitos e roedores nos bairros

Cidade aposta em Capacitação 
Profissional e Empreendedorismo

Prefeitura busca ações 
conjuntas de estímulo ao 
desenvolvimento humano 

Seminário técnico-pedagógico será apresentado pelo Núcleo 
de Telessaúde da Universidade Federal de São Paulo
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Município amplia ações preventivas ao 
descarte de materiais em desuso
Ação, coordenada pela Secretaria de Obras, previne enchentes e auxilia na prevenção a mosquitos e roedores

No início do ano, a Secretaria 
de Obras priorizou uma ação 
de limpeza de ruas, avenidas e 
margens de córregos em toda a 
cidade. A ação teve como obje-
tivo principal a remoção de lixo 
domiciliar, móveis em desuso e, 
principalmente, entulhos e restos 
de obras despejadas irregular-
mente por moradores.

Além de ser uma das causas 
de enchentes e possíveis focos 
de criadouros do mosquito Aedes 
aegytpi, de outros insetos e roea-
dores nocivos à saúde pública, o 
despejo irregular de lixo e entu-
lho é proibido pela Lei Municipal 
2.046/13, que estipula multa de 
R$ 1.394,50 ao infrator. 

A lei determina que os proprie-
tários e possuidores de imóveis 
sejam responsáveis pela limpeza 

de calçadas e sarjetas à frente 
de sua propriedade, bem como 
o descarte correto dos materiais 
em desuso. 

A Prefeitura orienta aos mora-
dores a adotar o descarte cons-
ciente desses materiais, contri-
buindo para a limpeza urbana, a 
prevenção a doenças e o comba-
te às enchentes. Denúncias tam-
bém podem ser feitas aos canais 
de relacionamento da Prefeitura 
(www.jandira.sp.gov.br e www.fb.
com/prefeiturajandira), além dos 
setores listados no quadro abaixo:

Movimentos e entidades artís-
ticas já podem inscrever projetos 
de desenvolvimento cultural na 
Prefeitura de Jandira. A iniciativa 
visa promover avanços no setor, 
multiplicando as ações culturais 
e beneficiando os moradores 
de Jandira de todas as faixas 
etárias. A Secretaria de Cultura 
lançou três editais e prorrogou o 
prazo para inscrições até o dia 16 
de março. 

O Edital número 1 refere-se 
ao Fundo Municipal de Incenti-
vo à Cultura. O Edital 2 aborda 
o Concurso de Projetos para as 
oficinas livres de Artes, nas áreas 
de Artes Visuais, Artes Cênicas, 
Música, Dança e Coordenação 
de Oficineiros.  Já o Edital núme-
ro 3 fala sobre os Concursos de 
Projetos para as Atividades Cul-

turais Fim de Circulação. 
Os interessados podem ter 

acesso aos editais completos 
na página oficial da Prefeitura de 
Jandira (www.jandira.sp.gov.br).

Outra ideia da administração 
municipal é trazer para a cidade, 
ainda neste ano, festivais de dan-
ça, de música e de canto, além 
de uma virada cultural, com um 
dia inteiro de atividades espalha-
das na cidade.

Editais para oficinas e projetos 
artísticos continuam abertos
Secretaria de Cultura prorrogou prazo para inscrição nos 
editais até o dia 16 de março

Jandira implanta plataforma
Telessaúde da UNIFESP
Sistema permite que profissionais da saúde tenham acesso 
on-line à teleconsultorias, visando melhoria contínua

No próximo dia 07 de março, o 
auditório da ETEC de Jandira irá 
sediar o Seminário de Telessaú-
de, coordenado pelo Núcleo de 
Telessaúde Brasil Redes da Uni-
versidade Federal de São Paulo 
(UNIFESP) e pela Secretaria de 
Saúde de Jandira. O evento irá 
contar com a presença da Rei-
tora da UNIFESP Soraya Smaili. 
A equipe do Núcleo da UNIFESP 
irá apresentar e detalhar os ob-
jetivos do Programa e fará um 
seminário técnico-pedagógico 
sobre como utilizar as ferramen-
tas ofertadas pelo Núcleo de Te-
lessaúde da UNIFESP. 

Telessaúde
O Programa Telessaúde é uma 

ação do Ministério da Saúde, que 
opera por meio de uma platafor-

ma on-line, acessível por meio de 
celulares, tablets ou computado-
res, na qual os profissionais de 
saúde da Atenção Básica e Saú-
de Mental, Agentes Comunitários 
de Saúde, técnicos, enfermeiros, 
médicos, dentistas, psicólogos e 
Assistentes Sociais podem rea-
lizar teleconsultorias, enviando 
dúvidas por meio do sistema, 
além de realizar ações de forma-
ção continuada em saúde, visan-
do a educação permanente dos 
profissionais.

Informações: 

Seminário de Telessaúde
Quando:
07/03/17, das 09h às 17h
Local:
ETEC Braz Paschoalin
R. Elton Silva, 140, Centro

Depto. de Fiscalização de Posturas:
4619-8202|4619-8296|4619-8297
Guarda Municipal:
4772-8299 / 4772-8298
Secretaria de Meio Ambiente:
4618-5997
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Atos Oficiais
Governo

Finanças

 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JANDIRA
 AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
 PREGÃO Nº. 06/17 (PRESENCIAL) – Processo 
Nº. 1954/17
 Objeto: implantação de  REGISTRO DE 
PREÇOS  para aquisição    de  KIT LANCHE, 
em atendimento a diversas Secretarias desta 
Prefeitura.  O Pregoeiro e Equipe de Apoio fazem 
saber que, acha-se aberta nesta Prefeitura a licitação 
retro citada, sendo a data de entrega e abertura 
dos envelopes as  09h00m  do dia  09/03/2017, 
sito a Rua Manoel Alves Garcia, 100 – Jardim São 
Luiz – Jandira–SP. O edital encontra-se disponível 
aos interessados no mesmo endereço (Setor de 
Licitações) no quadro de Editais e também para 
aquisição na integra, mediante o pagamento da 
taxa de R$ 25,00 (vinte e cinco reais), ou ainda, 
gratuitamente pelo site  www.jandira.sp.gov.br. 
Informações: (11) 4619.8250. – Hamilton César de 
Paula Roza – Pregoeiro.

  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JANDIRA
 
 AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
 PREGÃO Nº. 09/17 (PRESENCIAL) – Processo 
Nº.1408/17
 Objeto: Aquisição de coletes e capas de 
coletes balísticos, em atendimento a Secretaria 
de Segurança Pública do Município de Jandira. O 
Pregoeiro e Equipe de Apoio fazem saber que, acha-
se aberta nesta Prefeitura a licitação retro citada, 
sendo a data de entrega e abertura dos envelopes 
as09h00min do dia 15/03/2017, sito a Rua Manoel 
Alves Garcia, 100 – Jd. São Luiz – Jandira – SP. 
O edital encontra-se disponível gratuitamente 
pelo site  www.jandira.sp.gov.br  e também para 
aquisição na integra, mediante o pagamento da 
taxa de R$ 25,00 (vinte e cinco reais), no mesmo 
endereço (Setor de Licitações). Informações: 
(11) 4619-8250. Hamilton César de Paula Roza – 
Pregoeiro.

 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JANDIRA
 
 AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
 PREGÃO Nº. 07/17 (PRESENCIAL) – Processo 
Nº. 1935/17
 Objeto: implantação de REGISTRO DE PREÇOS 
para aquisição de produtos de limpeza, higiene e 
descartáveis remanescentes, em atendimento a 
diversas Secretarias desta Prefeitura. O Pregoeiro 
e Equipe de Apoio fazem saber que, acha-se aberta 
nesta Prefeitura a licitação retro citada, sendo a data 
de entrega e abertura dos envelopes as 09h00min do 
dia 10/03/2017, sito a Rua Manoel Alves Garcia, 100 
- Jd. São Luiz - Jandira - SP. O edital encontra-se 
disponível gratuitamente pelo site  www.jandira.
sp.gov.br  e também para aquisição na integra, 
mediante o pagamento da taxa de R$ 25,00 (vinte 
e cinco reais), no mesmo endereço (Setor de 
Licitações). Informações: (11) 4619-8250. Hamilton 
César de Paula Roza – Pregoeiro.

 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JANDIRA
 
 AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
 PREGÃO Nº. 08/17 (PRESENCIAL) – Processo 
Nº.1756/17
 
Objeto: Aquisição de raticida e inseticida, em 
atendimento Secretaria Municipal de Saúde. O 
Pregoeiro e Equipe de Apoio fazem saber que, acha-
se aberta nesta Prefeitura a licitação retro citada, 
sendo a data de entrega e abertura dos envelopes 
as 09h00min do dia 14/03/2017, sito a Rua Manoel 
Alves Garcia, 100 – Jd. São Luiz – Jandira – SP. 
O edital encontra-se disponível gratuitamente 
pelo site  www.jandira.sp.gov.br  e também para 
aquisição na integra, mediante o pagamento da 
taxa de R$ 25,00 (vinte e cinco reais), no mesmo 
endereço (Setor de Licitações). Informações: 
(11) 4619-8250. Hamilton César de Paula Roza – 
Pregoeiro.
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Governo Cultura

Atos Oficiais

 PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JANDIRA
 AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
 PREGÃO Nº. 10/17 (PRESENCIAL) – Processo 
Nº.1953/17
 Objeto: contratação de empresa para 
fornecimento de refeições prontas para o CAPS II, 
em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde. O 
Pregoeiro e Equipe de Apoio fazem saber que, acha-
se aberta nesta Prefeitura a licitação retro citada, 
sendo a data de entrega e abertura dos envelopes 
as  14h300min  do dia  14/03/2017,  sito a Rua 
Manoel Alves Garcia, 100 – Jd. São Luiz – Jandira 
– SP. O edital encontra-se disponível gratuitamente 
pelo site  www.jandira.sp.gov.br  e também para 
aquisição na integra, mediante o pagamento da taxa 
de R$ 25,00 (vinte e cinco reais), no mesmo endereço 
(Setor de Licitações). Informações: (11) 4619-8250. 
Hamilton César de Paula Roza – Pregoeiro.

Prefeitura do município de Jandira
 SECRETARIA DA CULTURA 

Departamento de Atividades Meio Culturais
 

Edital nº 003/2017 

SECRETARIA DA CULTURA DEPARTAMENTO DE ATIVIDADES MEIO CULTURAIS

 Prorrogação 

 EDITAL Nº 003/2017 DO PROGRAMA DE AÇÃO CULTURAL 

 “CONCURSO DE PROJETOS PARA AS ATIVIDADES CULTURAIS FIM DE CIRCULAÇÃO – 2017“
 SECRETARIA DA CULTURA DE JANDIRA – SP.

 ATENÇÃO! O prazo para inscrição no Edital Nº 003/2017 - “CONCURSO DE PROJETOS PARA AS 
ATIVIDADES CULTURAIS FIM DE CIRCULAÇÃO “foi PRORROGADO até o dia 16 de março de 2017. 

 PREAMBULO DO EDITAL 

 A Prefeitura do Município de Jandira, por meio da Secretaria Municipal da Cultura e do Conselho 
municipal de política cultural, em conformidade com a Lei 1970, do Fundo Municipal de Cultura , faz 
saber que, durante o período de 31 de janeiro de 2017 a 16 de março de 2017, de segunda a sexta-feira, 
das 9h às 16h, estarão abertas as inscrições para Projetos Culturais de Atividades Fim – 2017, que serão 
realizadas entre os meses de março a novembro de 2017 com o objetivo de divulgar a cultura na cidade 
de Jandira nas diferentes áreas das artes propostas pela lei do fundo de Cultura.
 O edital e a prorrogação podem ser visualizados em:
 http://jandira.sp.gov.br/index.php/etransparencia/comunicados-o�ciais.html

  PORTARIA Nº 32.913
  de 14 de fevereiro de 2017.

  “NOMEIA OS MEMBROS DA JUNTA 
ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES 
– JARI E DÁ PROVIDÊNCIAS CORRELATAS”

  PAULO FERNANDO BARUFI DA SILVA, 
Prefeito Municipal de Jandira, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica Municipal e de conformidade com o 
disposto na Lei Federal nº 9.503, de 23/09/97, suas 
alterações posteriores e pelas demais Resoluções 
do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN,

 R E S O L V E:
ARTIGO 1º. Ficam nomeados os seguintes 
membros da Junta Administrativa de Recursos de 
Infrações – JARI, nos termos do DECRETO Nº 2.667, 
de 19/07/2006:
 - Presidente
 ANDRÉ LUIS LOPES – RG. nº 27.991.146
 - Representante do Órgão Executivo Municipal 
de Trânsito
 ODAIR SOUZA VIANA – RG. nº 8.473.022-5
 - Representante da entidade representativa dos 
condutores de veículos
RODRIGO ROSA DOS REIS – RG. nº 34.660.285-3
ARTIGO 2º. Os membros da Junta Administrativa de 
Recursos de Infrações – JARI cumprirão mandato de 
02 (dois) anos, sendo permitida a recondução.
ARTIGO 3º. As atribuições e responsabilidades 
dos membros acima nomeados são especificadas 
no respectivo Regimento Interno da Junta 
Administrativa de Recursos de Infrações – JARI, 
aprovado por Decreto.
ARTIGO 4º. Esta Portaria entra em vigor na data 
supra.
ARTIGO 5º. Ficam revogadas as disposições em 
contrário.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Jandira, 14 de fevereiro de 2017.

PAULO FERNANDO BARUFI DA SILVA
Prefeito Municipal

Registrada em livro próprio e publicada por afixação 
no Quadro de Avisos desta Prefeitura, no prazo legal.

PAULO ROBERTO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Governo
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Desenvolvimento Social

Atos Oficiais

 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JANDIRA
 EDITAL Nº. 01/2017 DE ABERTURA DE SELEÇÃO PÚBLICA FRENTE DE TRABALHO

 A Prefeitura do Município de Jandira, através da Secretaria de Gestão de Pessoas, em conformidade 
com a Lei Municipal nº 1.768, de 07 de maio de 2009 e suas alterações e o Decreto nº 3.515 de 08 de outubro 
de 2014, faz saber que, visando combater o desemprego no Município de Jandira, realizará Seleção Pública 
para bolsistas do Programa Frente de Trabalho, para as vagas atuais e as que vierem a vagar, conforme Capítulo 
II – DAS VAGAS e de acordo com as Instruções Especiais que passam a fazer parte integrante deste Edital.
 INSTRUÇÕES ESPECIAIS 
 I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
 1. O processo seletivo para o Programa Frente de Trabalho destina-se à concessão de bolsas, pelo prazo 
de 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado por até igual período, a critério da Coordenação do Programa 
e mediante prévia anuência do órgão em que estiverem sendo realizadas as atividades práticas, desde que 
mantidas as condições que ensejaram a inclusão do beneficiário no Programa e cumpridas às cláusulas 
estabelecidas em Termo de Compromisso e Responsabilidade. 
 2. Os beneficiários do programa participarão de atividades de capacitação ocupacional e cidadania 
desenvolvendo suas atividades práticas junto aos órgãos da Administração direta e indireta, destacando-
se dentre as atividades àquelas relacionadas à limpeza pública, à conservação de áreas verdes e praças, à 
manutenção dos próprios públicos municipais e à limpeza e manutenção nas vias públicas, compondo as 
diversas equipes de manutenção e limpeza. 
 3. A concessão destas bolsas será regida pela Lei n° 1.768/09 e alterações posteriores e pelo Decreto n° 
3.515/14, e não gerará vínculos empregatícios com a Prefeitura do Município de Jandira.
 II – DAS VAGAS

FUNÇÃO Nº. DE VAGAS JORNADA SEMANAL VALOR DA BOLSA

AJUDANTE GERAL MASCULINO 08 30 HORAS R$ 700,00

 III – DAS INSCRIÇÕES
 1. As inscrições serão realizadas no período de 02 a 10 de março de 2017, no horário das 8h às 12h, 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, localizado na Rua Elton Silva, 300 – Centro – 
Jandira, de acordo com o especificado no quadro abaixo: 

DIA HORARIO DE DISTRIBUIÇÃO DE SENHA

02/03/2017 08:00 às 12:00

03/03/2017 08:00 às 12:00

06/03/2017 08:00 às 12:00

07/03/2017 08:00 às 12:00

08/03/2017 08:00 às 12:00

09/03/2017 08:00 às 12:00

10/03/2017 08:00 às 12:00

 2. Para a inscrição é necessária a apresentação de documento de identificação oficial com foto, tais como 
cédula oficial de identidade – Registro Geral - RG, Carteira Nacional de Habilitação com foto – CNH ou Carteira 
de Trabalho e Previdência Social - CTPS. 
 2.1. Será exigida a apresentação do documento original, devendo estar em perfeito estado de conservação 
de forma a permitir, com clareza, a identificação do candidato. 
 2.2. Não serão aceitos protocolos nem cópias dos documentos citados, ainda que autenticadas, ou 
quaisquer outros documentos diferentes dos anteriormente definidos, inclusive boletim de ocorrência ou 
carteira funcional de ordem pública ou privada. 
 3. O atendimento para efetuar a inscrição na presente seleção pública será feito por ordem de chegada, 
sendo limitado a 10 (dez) atendimentos por dia.
 4. SÓ SERÁ DISTRIBUÍDA UMA SENHA POR CANDIDATO. A senha é pessoal e intransferível.
 5. Não serão aceitas inscrições fora dos dias e horários estabelecidos. 
 6. A inscrição deverá ser feita pessoalmente pelo candidato interessado, não se aceitando a inscrição 
condicional, por procuração, por via postal ou qualquer outro meio. 
 7. A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na aceitação tácita das instruções e condições da 
presente seleção pública estabelecidas neste edital, das normas legais instituídas pela Lei Municipal nº 1.768, 
de 07 de maio de 2009  e suas alterações e do Decreto nº 3.515, de 08 de outubro de 2014, bem como das 
demais normas legais pertinentes, não podendo o mesmo alegar qualquer espécie de desconhecimento. 
 8. Verificado a qualquer tempo o recebimento da inscrição de candidato que não atenda a todos os 
requisitos fixados neste Edital, a mesma será imediatamente cancelada. 
 9. Para participar da Seleção Pública para bolsistas do Programa Frente de Trabalho, o candidato deverá 
preencher os seguintes requisitos: 
 9.1. Ser brasileiro nato ou naturalizado ou cidadão português a quem foi deferida a igualdade de condições 
previstas no Decreto Federal n° 70.436/72, e estar quites com as obrigações eleitorais; 
 9.2. Estar quite com o Serviço Militar. 
 9.3. Gozar de boa saúde física e mental e apresentar condições físicas para o pleno exercício das 
atividades; 
 9.4. Ter idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos; 
 9.5. Estar desempregado há mais de 04 (quatro) meses e não estar recebendo seguro desemprego ou 
qualquer outro benefício pecuniário oriundo de programa social equivalente por parte de entidade pública ou 
privada; 
 9.6. Não ter rendimentos próprios, como por exemplo, recebimento de “aluguel”
 9.7. Residir no Município de Jandira há no mínimo 02 (dois) anos. 
 9.8. Pertencer à família de baixa renda, cujos membros tenham rendimento bruto mensal per capita igual 
ou inferior a 50% do salário mínimo nacional vigente, computando-se a totalidade dos rendimentos brutos dos 
membros da família, oriundos do trabalho e/ou outras fontes de qualquer natureza, incluindo-se os benefícios 
e valores concedidos por órgãos públicos ou entidades particulares, excetuando apenas o benefício instituído 
por este Programa; 
 9.9. Estar com Cadastro de Pessoa Física (CPF) Regularizado; 
 9.10. Estar em dia com as obrigações eleitorais. 
 10. Somente será aceita a inscrição de um beneficiário por família. 
 11. A aferição da renda e dos demais requisitos para a concessão do benefício será realizada quando do 
cadastramento inicial e em qualquer fase do Programa. 
 12. No ato da inscrição, e para fins de comprovação dos requisitos previstos no item 9 deste edital, 
considerar-se-ão os seguintes documentos: 
 12.1. Da idade – Documento oficial com foto, como: cédula de identidade, carteira de reservista, Carteira 
de Trabalho e Previdência Social ou Carteira Nacional de Habilitação. 
 12.2. Da situação de desemprego – Carteira de Trabalho e Previdência Social, recibos ou declarações, 
certidão emitida por sindicato ou entidade de classe ou declaração do próprio interessado, sob as penas da lei, 
de estar desempregado há mais de 04 (quatro) meses, quer quando da solicitação da concessão da bolsa, quer 
quando da eventual contratação. 
 12.3. Não ter rendimentos próprios – comprovante de recebimento da última parcela de seguro-
desemprego ou declaração do próprio interessado, sob as penas da lei, de não estar recebendo tal verba bem 
como qualquer outra oriunda de programas sociais, pecúlios, auxílios, aposentadorias ou pensões. 
 12.4. De residência: todo e qualquer documento emitido por instituição pública ou privada que contenha, 
no mínimo, o nome do interessado e seu endereço no município de Jandira, a data da emissão ou postagem, 
tais como: carnê de Imposto Predial e Territorial Urbano, contas de luz, água, telefone, contratos e recibos de 
locação de imóvel em nome do beneficiário, carteira de inscrição em unidades de saúde, carteira de vacinação 
dos filhos, acompanhadas das respectivas certidões de nascimento, correspondência em nome do interessado. 
 12.5. Da renda bruta familiar e/ou individual – recibos, holerites, Carteira de Trabalho e Previdência Social, 
declaração do empregador ou do tomador de serviços, comprovantes de valores recebidos a qualquer título de 

órgãos públicos ou entidades particulares, tais como: pensões, aposentadorias, pecúlios e demais rendas ou 
outros meios que possibilitem a comprovação dos rendimentos de cada membro do grupo familiar ou, ainda, 
declaração do próprio interessado, sob as penas da lei.
 12.6. Da qualidade de único beneficiário – declaração do próprio interessado, sob as penas da lei, de ser 
o único beneficiário do Programa Frente de Trabalho, instituído pela Prefeitura do Município de Jandira. 
 12.7. Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 anos. 
 12.8. Comprovante de Escolaridade – original da certidão do último ano escolar cursado, caso possua. 
 13. Para efeitos deste Programa considera-se família o núcleo de pessoas formado por, no mínimo, 
um dos pais ou responsável legal, filhos e/ou dependentes que estejam sob tutela ou guarda, devidamente 
formalizados pelo juízo competente, bem como parentes e outros indivíduos que residam com o grupo sob o 
mesmo teto e contribuam economicamente para a sua subsistência.
 IV – DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E CLASSIFICAÇÃO
 1. Os candidatos serão selecionados de acordo com a pontuação obtida segundo os critérios abaixo:

RENDA per capita
R$ 85,00

NÚMERO DE 
DEPENDENTES

TEMPO DE DESEMPREGO ESCOLARIDADE

Pontuação Máxima 15 pontos Pontuação Máxima 25 pontos Pontuação Máxima 35 pontos Pontuação Máxima 25 pontos

0 – 85,00 = 15 pontos
85,00–158,00=10 pontos
158,00 –243,00= 5pontos
243,00–328,00= 3pontos
328,00–413,00= 2 pontos
Acima de 498,00 = desclassificado

Até 10 anos, idosos ou filhos com 
necessidades especiais  = 15 pontos 
De 11 anos a 14 anos = 10 pontos 
De 15 anos a 18 anos = 5 pontos

Acima de 05 anos = 35 pontos 
Até 04 anos e 11 meses = 30 pontos
Até 03 anos e 11 meses = 25 pontos 
Até 02 anos e 11 meses = 20 pontos
 Até 01 ano e 11 meses = 15 pontos 
Até 01 ano = 05 pontos
Menos de 4 meses = desclassificado

Analfabeto = 25 pontos 
Até 4ª série = 20 pontos 
De 5ª a 8ª série = 5 pontos
Acima de 8ª série = 0 pontos

 2. No caso de o número de alistamentos superar o de vagas, a preferência para participação no Programa 
será definida mediante aplicação, pela ordem, dos seguintes critérios: 
 a) maior tempo de desemprego; 
 b) Menor grau de escolaridade; 
 c) Família com maior número de filhos dependentes, componente familiar idoso e ou pessoa com 
deficiência; 
 d) menor faixa de renda bruta familiar per capita. 
 2.1. Persistindo, ainda, o empate, será realizado sorteio coordenado pela Comissão do Programa de 
Frente de Trabalho da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social. 
 3. Os candidatos serão classificados por pontuação, enumerados por uma única lista classificatória,  com 
a relação de todos os candidatos classificados, 
 4. A convocação obedecerá à ordem de classificação dos candidatos.
 5. As decisões da Prefeitura do Município de Jandira pela habilitação ou não das condições de saúde são 
de caráter eliminatório para efeito de contratação, não cabendo qualquer recurso ou pedido de revisão. 
 V – DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS
 1. A Prefeitura do Município de Jandira publicará no “Jornal Oficial do Poder Executivo de Jandira” e pelo 
site “www.jandira.sp.gov.br” o extrato da lista de classificação final e a colocará na íntegra à disposição para 
consulta dos candidatos na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social de Jandira, no dia 20 de março de 
2017.
 2. A Prefeitura do Município de Jandira não usará de comunicação pessoal com o candidato, devendo 
o interessado manter-se informado através de divulgações no “Jornal Oficial do Poder Executivo de Jandira” e 
pelo site “www. jandira.sp.gov.br”.
 3. Caso o candidato seja desclassificado, terá o prazo de 3 dias úteis a partir da divulgação da lista de 
classificação final para entrar com recurso na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social de Jandira.
 VI - DA CONCESSÃO DA BOLSA
 1. O candidato que não comparecer à convocação, terá o prazo de até 3 dias úteis após a data da mesma 
para requerer a vaga; devendo para isso comparecer na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, 
localizada na Rua Elton Silva, n° 300, Centro, Jandira. 
 2. Por ocasião da concessão da bolsa, o candidato não poderá estar recebendo nenhum tipo de auxílio 
financeiro de entidade pública ou privada, além de atender a todos os requisitos do item 09, Capítulo III – DAS 
INSCRIÇÕES.
 3. Para a concessão da bolsa será necessária à exibição e entrega dos seguintes documentos (original e 
xerox simples, respectivamente): 
 3.1. Documento de Identidade – RG;
 3.2. Cadastro de Pessoa Física – CPF (Regularizado);
 3.3. Certidão de Casamento (com averbação de separação ou divórcio, se cabível); 
 3.4. Carteira de Trabalho e Previdência Social (C.T.P.S.) – (original e xerox das folhas de identificação e da 
última demissão); 
 3.5. Comprovante de escolaridade, se possuir; 
 3.6. Comprovante de residência (conta de luz, água, telefone, entre outros) recente e de há 02 (dois) anos 
atrás; 
 3.7. Indicação de conta bancaria pessoal para o recebimento da bolsa auxilio. 
 4. A não apresentação de qualquer um desses documentos no ato da assinatura da concessão da bolsa 
implicará na imediata perda da vaga, sendo convocado o próximo candidato, obedecendo-se rigorosamente a 
ordem de classificação. 
 5. A Administração concederá aos bolsistas da Frente de Trabalho: 
 5.1. Auxílio mensal pecuniário no valor de R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais)
 5.2. Auxílio alimentação no valor mensal de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais)
 5.3. Atividades de capacitação ocupacional e de cidadania, ministradas por órgãos municipais ou 
entidades conveniadas ou parceiras; 
 6. Os beneficiários deste Programa estarão sujeitos à avaliação sistemática e controle periódico, a critério 
da Coordenação, sendo condição para o recebimento dos benefícios a assiduidade nas atividades. 
 VII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
 1. A inscrição do candidato importará no conhecimento das presentes instruções e na aceitação das 
condições da Seleção Pública para o Programa Frente de Trabalho, tais como se acham estabelecidas neste 
Edital, na Lei Municipal n° 1.768, de 07 de maio de 2009 e suas alterações e no Decreto n° 3.515, de 08 de 
outubro de 2014. 
 2. A inexistência, omissão e/ou irregularidade das informações e documentos, mesmo que verificados 
posteriormente, acarretarão em nulidade da inscrição e desclassificação do candidato, com todas as suas 
decorrências. 
 3. A Prefeitura do Município de Jandira reserva-se o direito de conceder as Bolsas Frente de Trabalho em 
número que atenda ao seu interesse, obedecido sempre o limite imposto pelas Leis Municipais Pertinentes.
 4. A presente Seleção Pública terá validade de 01 (um) ano, a contar da data da publicação da classificação 
final, podendo ser prorrogada por mais 01 (um) ano a critério da Administração.
 5. O candidato fica impedido de ser contratado nas condições abaixo: 
 5.1. Ter sido dispensado ou exonerado do serviço público por justa causa; 
 5.2. Ser aposentado nos termos do artigo 40, incisos de I a III da Constituição Federal, ou estar em idade 
para aposentadoria compulsória; 
 5.3. Quando não gozar de boa saúde física e mental ou for portador de deficiência incompatível com o tipo 
de atividade às quais está concorrendo; 
 5.4. Estar em gozo de qualquer benefício da Previdência Social. 
 6. O beneficiário poderá ser excluído do Programa Frente de Trabalho nos termos do disposto nos artigos 
9º do decreto Nº 3515/2014.
 7. Será considerado como desistente o candidato que, por qualquer motivo, não comparecer à convocação 
até o prazo limite ou não iniciar as atividades no prazo estabelecido. 
 8. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social. 

Jandira, 22 de fevereiro de 2017.

PAULO FERNANDO BARUFI DA SILVA
Prefeito Municipal
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20 Segunda-feira, 06 de março de 2017 Jornal Oficial do Poder Executivo de Jandira

SE O SENHOR NÃO GUARDAR ESTA CIDADE, EM VÃO A VIGIARÁ A SEN
TINELA

DIRETORIA DE POLÍTICAS
PARA MULHER E
IGUALDADE RACIAL

A Prefeitura organizou diversas atividades voltadas para 
as mulheres durante todo o mês de março. São serviços 
de saúde, palestras, exposições, orientações, serviços de 
beleza e uma série de atrações.
Con� ra a programação no site: www.jandira.sp.gov.br
Programe-se e aproveite!

A administração municipal se-
gue em busca de parcerias visan-
do alavancar o desenvolvimento 
humano de Jandira. Em reuniões 
com membros da administração 
estadual, gestores da Prefeitura 
buscaram, nas últimas semanas, 
novas parcerias para a cidade.

No dia 16/02, representantes 
da Diretoria de Políticas Públicas 
para a Mulher e Igualdade Racial 
participaram de reunião com a 
presidente do Fundo Social de 
Solidariedade do Estado e diri-
gentes dos Fundos Sociais de 38 
municípios. 

Em pauta, apresentação de 
projetos estaduais de qualifica-

Por meio de ações conjuntas com projetos estaduais, prefeitura quer ampliar desenvolvimento humano no município

Cidade busca apoio 
para capacitação 
profissional e 
empreendedorismo

ção profissional, que podem vir a 
ser implantados no município de 
Jandira, como a Escola de Qua-
lificação Profissional e a Horta 
Educativa.

Ainda em fevereiro, represen-
tantes do Executivo municipal 
reuniram-se com gestores do 
Estado e solicitaram a ampliação 
de vagas no programa Frente de 
Trabalho.  

No mesmo encontro, foram 
discutidas a implementação de 
novos cursos de capacitação pro-
fissional e a instalação do Banco 
do Povo Paulista, visando esti-
mular o empreendedorismo entre 
os moradores da cidade.

Jornal Oficial do Poder Executivo de Jandira

Cidade busca apoio 
para capacitação 

empreendedorismo
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